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 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO CLASSIFICADO COMO NT. SÚMULA CARF Nº 20.
 O produto final classificado como NT não desfruta do direito ao crédito presumindo do IPI instituído pela Lei nº 9.363, de 1996 posto que condiciona o incentivo a que os produtos estejam dentro do campo de incidência do imposto.
 Recurso Especial do Contribuinte Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso especial. Vencido o Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, que dava provimento. Os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres e Júlio César Alves Ramos, que votaram pelas conclusões, farão declaração de voto. Os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Mércia Helena Trajano D�Amorim, Antônio Lisboa Cardoso e Luiz Eduardo de Oliveira Santos acompanharam as conclusões do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres e as Conselheiras Nanci Gama e Maria Teresa Martínez López acompanharam as conclusões do Conselheiro Júlio César Alves Ramos.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Redator ad hoc
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Mércia Helena Trajano D�Amorim, Maria Teresa Martínez López, Antônio Lisboa Cardoso e Luiz Eduardo de Oliveira Santos.
 
  Em Recurso Especial de fls. 165/186, recebido pelo despacho de fl. 202/203, insurge-se a contribuinte contra o acórdão de fls. 151/160, que, pelo voto de qualidade, manteve a decisão recorrida para indeferir o pedido de restituição relativamente ao crédito presumido de IPI, sob fundamento de que não há fruição do direito creditório quando o produto exportado for anotado na TIPI como �NT� (não tributado).
O acórdão guerreado traz a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/1998 a 31/12/1998
CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
Não se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos que confeccionam mercadorias constantes da TIPI com anotação NT. A condição sine qua non para a fruição do crédito presumido de IPI é ser, para efeitos legais, produtor de produtos industrializados destinados ao exterior.
Recurso voluntário negado.�
Aduz a Recorrente que o direito ao crédito presumido de IPI não guarda relação com o produto ser tributado pelo IPI, e sim, com o fato dele passar por processo produtivo.
Transcreve às fls. 172/177 trecho de acórdão paradigmático que deferiu pleito de restituição de crédito presumido de IPI em pedido envolvendo produto tido como NT na tabela TIPI, considerando que a classificação do produto não guarda relação com a concessão do crédito.
Cita à fl. 177 o art. 1º da Lei nº 9.363/96, resultado da conversão da MP nº 948/1995, que dispõe que: �A empresa produtora exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produto Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições no mercado interno de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo(...)"
Segue transcrevendo ementas de julgados favoráveis à tese trazida às fls. 180/183.
Por fim, pede que o acórdão recorrido seja reformado para permitir a fruição do crédito presumido de IPI sobre o produto exportado classificado na TIPI como NT.
Contrarrazões às fls. 206/216.
Preliminarmente, a Fazenda Nacional mina o conhecimento do Recurso Especial lastreando-se no art. 7º, § 3º, do Regimento Interno, que é explícito ao não permitir seguimento aos Recursos que versem sobre matéria cujo entendimento foi convertido em Súmula por este Conselho, como é o caso da discussão sobre o crédito presumido de IPI sobre os produtos NT.
Ultrapassada a questão preliminar, no mérito, pugna pela mantença do acórdão recorrido, argumentando que é imprescindível que o produto a ser exportado seja internamente tributado pelo IPI para que a Contribuinte faça jus ao crédito em questão.
Transcreve, inclusive, art. 2º da Lei nº 9.363/96, que permite a compensação do crédito presumido com o Imposto sobre Produtos Industrializados.
Adiciona ementas deste Conselho à fl. 215 cujo acórdão não permitiu direito ao crédito presumido de IPI em se tratando de exportação de produto NT.
Finalmente, pede mantença do acórdão recorrido para indeferir definitivamente o pedido de restituição.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Redator ad hoc
Por intermédio do despacho de fl. 220, nos termos do art. 17, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, incumbiu-me o Presidente da Terceira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais de formalizar o presente acórdão.
Ressalte-se que o Relator original disponibilizou à secretaria da Câmara Superior de Recursos Fiscais o relatório e a ementa acima transcritos, bem como o voto que será aqui igualmente aproveitado. Contudo, em virtude de sua renúncia ao mandato, não foi possível concluir a formalização da citada decisão. Desta forma, adota-se o voto entregue pelo Relator original, Conselheiro Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, vazado nos seguintes termos:
O Recurso está dotado de condições para admissibilidade, dele tomo conhecimento.
A questão trazida cinge-se a pleitear direito ao crédito presumido de IPI sobre produto final classificado como Não Tributado na Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados.
Apreciando a questão preliminar contida nas Contrarrazões ofertadas pela Fazenda Nacional, lastreada no art. 7º, § 3º, do antigo Regimento Interno, atual art. 67, § 2º, entendo assistir razão à Fazenda Nacional, neste caso, porque sumulado, verbis:
�Súmula CARF nº 20: Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT.�
Por essas razões, voto por negar provimento ao Recurso Especial da Contribuinte para manter incólume a decisão recorrida, pois a matéria em discussão possui entendimento sumulado por este Conselho.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas

 
 Conselheiro Henrique Pinheiro Torres
Julguei necessário reafirmar os motivos pelos quais dei provimento ao recurso da Fazenda, já que, acredito seja bem sabido, não partilho a conclusão do dr. Francisco quanto à aplicabilidade da Súmula CARF nº 20. É que ela, a meu sentir, apenas disciplina a figura do crédito básico de IPI, isto é, aquele proveniente da sistemática da não-cumulatividade, o que pode ser comprovado pela leitura das decisões que a instruem.
De todo modo, sempre entendi, e não mudei de opinião, ser impossível o aproveitamento do incentivo criado pela Lei 9.363/96 por aqueles que exportem produtos não-tributados pelo IPI. Essa minha posição já foi externada em diversos julgados, a exemplo do seguinte 
A questão envolvendo o direito de crédito presumido de IPI no tocante às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens utilizados na confecção de produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT (Não Tributado) destinados à exportação, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de Contribuintes, ora prevalece a posição do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composição das Câmaras.
A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo IPI, já que, nos termos do caput do art. 1º da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tão-somente, às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque, os estabelecimentos processadores de produtos NT, não são, para efeitos da legislação fiscal, considerados como produtor.
Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor do artigo 3º da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor todo aquêle que industrializar produtos sujeitos ao impôsto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI com a notação NT (Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo federal. Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto.
Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora.
Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal benefício, nem mesmo as trading companies, reforçando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos tributados a serem exportados.
Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, vários outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que sujeitos à alíquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar o extinto crédito prêmio de IPI conferido industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização do crédito referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra geral é que o benefício alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo 92 do RIPI/1982.
Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança trazida pela Medida Provisória nº 1.508-16, consistente na inclusão de diversos produtos no campo de incidência do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para alíquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente para atender aos anseios dos exportadores, que puderam, então, usufruir do crédito presumido de IPI nas exportações desses produtos. 
Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos exportados pela reclamante, por não estarem incluídos no campo de incidência do IPI, já que constam da tabela como NT (não tributado), não geram crédito presumido de IPI.
(assinado digitalmente)
Henrique Pinheiro Torres

Conselheiro Júlio César Alves Ramos
Também entendi recomendável deixar expressas as razões pelas quais votei por dar provimento ao recurso da Fazenda Nacional embora também não considere aplicável a Súmula mencionada pelo i. relator. E essa necessidade avulta, pois tampouco partilho a posição do i. presidente Henrique, que nega todo e qualquer creditamento, a título do incentivo criado pela Lei 9.363/96, quando o produto exportado seja NT. 
Em diversos outros julgamentos de que participei, inclusive aqui na Câmara Superior, já tive oportunidade de expressar essa minha posição menos restritiva. Peço vênia, por isso, para apenas reproduzir voto proferido em uma dessas oportunidades, em que também se discutia o mesmo produto exportado:
Entendo não assisitir razão à recorrente. É que, como ela mesma reconhece, a lei instituidora do benefício exigiu a ocorrência de produção. De fato, o seu art. 1º apenas o confere a quem seja empresa produtora e exportadora. Confira-se:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.
Mas, diferentemente do que ela afirma, a mesma Lei estabelece sim o que seja �produção� para esses efeitos, remetendo o intérprete e aplicador do direito às disposições da �legislação� do IPI. Trata-se, como se sabe, do parágrafo único do art. 3º a seguir transcrito:
Art. 3o Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1o, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador. 
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem.
Com isso, parece-me fora de qualquer discussão que o beneficiário do instituto criado em 1996 tem de ser um estabelecimento produtor na forma do que preceitua a legislação do imposto. Como o próprio contribuinte afirma, nas palavras de Ulhôa Conta, não há necessidade de interpretar esse comando: ele é, por si só, cristalino. 
Ora, a legislação do IPI referida na norma tem como âncora a Lei nº 4.502 que, desde 1964, define o que seja produção para efeitos do IPI em seu art. 3º
ART.3 - Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se industrialização qualquer operação de que resulte alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresentação do produto, salvo:
I - o conserto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes a terceiros;
 II - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto.
III - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manipulados em farmácias, para venda no varejo, diretamente e consumidor, assim como a montagem de óculos, mediante receita médica.
* Inciso III acrescido pelo Decreto-Lei n. 1.199, de 27/12/1971.
IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, controladora, controlada ou coligadas.
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 9.493, de 10/09/1997 (DOU de 11/09/1997, em vigor desde a publicação).
Mas nesse conceito original, cabia sim interpretar o alcance das expressões �alterar o acabamento ou a apresentação do produto�. Os diversos decretos que aprovaram regulamentos do IPI (RIPI) delimitaram o alcance das expressões contidas na lei ao definir, com precisão, cinco modalidades de industrialização. No período das exportações promovidas pela recorrente, o que vigia era ainda o RIPI baixado pelo decreto de nº 87.981, em 1982. Seu art. 4º assim regulamentava a definição de industrialização (disposição repetida em todos os regulamentos posteriores): 
Art. 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, parágrafo único):
I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação);
II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);
III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);
IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou
V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou recondicionamento).
Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a localização e condições das instalações ou equipamentos empregados.
Como se observa, a regulamentação, embora aprofundasse o alcance das expressões originais, ainda deixava aberto o campo de interpretação quanto aos limites das alterações que devem ser promovidas pelo �produtor� sobre o produto para que se configure uma industrialização.
Por esse motivo, esta Câmara, por maioria, tem entendido possível ao contribuinte demonstrar o cumprimento dos requisitos previstos nesse dispositivo para enquadrar-se como �produtor�, ainda que o seu produto esteja indicado na TIPI como NT. Dentre as modalidades ali definidas � ressalve-se que de modo exemplificativo � duas parecem cogitáveis ao caso concreto: o beneficiamento e o acondicionamento.
É também por esse motivo que se firmou o entendimento de que não cabe excluir a receita de exportação de produtos NT do total daquela receita que integra o numerador da relação utilizada para apurar a base de cálculo (receita de exportação sobre receita total). Assim, caso deferido o benefício, caberia também a revisão desse critério adotado pela fiscalização.
Divirjo desse entendimento, embora deixando registrado que não concordo com o simples argumento de que basta o produto ser NT na TIPI para que o benefício se torne incogitável. 
Cumpre esclarecer esse meu posicionamento. É que entendo que aquela tabela, igualmente baixada por meio de decreto regulamentar expedido pela Presidência da República, vem exatamente para impedir interpretações divergentes, no âmbito administrativo, acerca do que seja industrialização para efeito do IPI.
Nesse sentido, vale transcrever as felizes lições do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, acerca do alcance e vinculação dos decretos regulamentares:
Decretos, em sentido próprio e restrito, são atos administrativos da competência exclusiva dos chefes do Executivo, destinados a prover situações gerais ou individuais, abstratamente previstas de modo expresso, explícito ou implícito pela legislação. Comumente, o decreto é normativo e geral, constituindo exceção o decreto individual. Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da lei, e, por isso mesmo, não a pode contrariar. O decreto geral tem, entretanto, a mesma normatividade da lei, desde que não ultrapasse a alçada regulamentar de que dispõe o Executivo.
O nosso ordenamento administrativo admite duas modalidades de decreto geral (normativo): o independente ou autônomo e o regulamentar ou de execução.
Decreto regulamentar ou de execução é o que visa a explicar a lei e facilitar a sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Tal decreto comumente aprova, em texto à parte, o regulamento a que se refere.
Regulamentos são atos administrativos, postos em vigência por decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover situações ainda não disciplinadas por lei. Desta conceituação ressaltam os caracteres marcantes do regulamento: ato administrativo (e não legislativo): ato explicativo ou supletivo da lei; ato hierarquicamente inferior à lei; ato de eficácia externa.
Idêntico posicionamento (salvo quanto à possibilidade dos chamados decretos autônomos) adota outro de nossos mais celebrados administrativistas, o Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, para quem o princípio da legalidade ínsito no art. 84, IV da Lei Maior impõe �que mesmo os atos mais conspícuos do Chefe do Poder Executivo, isto é, os decretos, inclusive quando expedem regulamentos, só podem ser produzidos para ensejar execução fiel da lei. Ou seja: pressupõem sempre uma dada lei da qual sejam os fiéis executores�. Definindo, na mesma obra, o que seja essa �fiel execução�, ensina, com a característica clareza (op.cit., p. 330) :
 �Ditos regulamentos cumprem a imprescindível função de, balizando o comportamento dos múltiplos órgãos e agentes aos quais incumbe fazer observar a lei, de um lado, oferecer segurança jurídica aos administrados sobre o que deve ser considerado proibido ou exigido pela lei (e ipso facto, excluído da livre autonomia da vontade), e, de outro lado, garantir aplicação isonômica da lei,pois, se não existisse esta normação infralegal, alguns servidores públicos, em um dado caso, entenderiam perigosa, insalubre ou insegura dada situação, ao passo que outros, em casos iguais, dispensariam soluções diferentes�.
E mais adiante referindo-se à vinculação dos regulamentos (op. Cit. pp. 331 a 332):
�É bem de ver que as disposições regulamentares a que ora se está aludindo presumem, sempre e necessariamente, uma interpretação da lei aplicanda... 
....A respeito destes regulamentos cabem importantes acotações.
A primeira delas é a de que interpretar a lei todos fazem � tanto a Administração, para impor-lhe a obediência, quanto o administrado, para ajustar seu comportamento ao que nela esteja determinado � mas, só o Poder Judiciário realiza, caso a caso, a interpretação reconhecida como a �verdadeira�, a �certa� juridicamente. Segue-se que, em juízo, poderá, no interesse do administrado, ser fixada interpretação da lei distinta da que resultava de algum regulamento. De outra parte, entretanto, não há duvidar que o regulamento vincula a Administração e firma para o administrado exoneração de responsabilidade ante o Poder Público por comportamentos na conformidade dele efetuados. Isto porque o Regulamento é ato de �autoridade pública�, impositivo para a Administração e, reflexamente, mas de modo certo e inevitável (salvo questionamento judicial), sobre os administrados, que, então, seja por isso, seja pela presunção de legitimidade dos atos administrativos, têm o direito de, confiadamente, agir na conformidade de disposições regulamentares�.
Aplicando tais lições ao caso em análise, vê-se que o que seja industrialização, mesmo com a definição que lhe deram tanto a Lei quanto o Decreto, pode ainda, em muitos casos, ser objeto de intrepretações diversas. Para efeito de IPI, porém, toda discussão cessa diante da TIPI, pois é exatamente para dirimir qualquer dúvida nesse aspecto que ela é baixada. Não cabe, pois, ao agente administrativo considerar que o produto que ali esteja definido como não industrializado seja industrializado, ou vice-versa.
Trocando em miúdos, sempre que uma dada operação aparentemente puder enquadrar-se como industrialização é aquela norma regulamentar que dirimirá, no âmbito das obrigações atinentes ao IPI, o correto entendimento (ao menos o correto na visão do Poder Executivo, de onde provém), e de forma vinculante a todos os aplicadores do direito integrantes de sua estrutura administrativa.
E é claro que esse entendimento pode ser contestado pelos contribuintes, mas então há de ser objeto de apreciação pela instância constitucionalmente capaz: o Poder Judiciário. 
Nessa esteira é que entendo que não podem os aplicadores do direito não integrantes do Poder Judiciário ultrapassar as definições emanadas da TIPI no que se refere ao alcance do conceito de industrialização para efeito do IPI.
Mas, como disse, esse posicionamento tampouco autoriza que se remeta automática e acriticamente à TIPI para desconfigurar o direito do postulante ao crédito presumido de que trata a Lei nº 9.363/96, apenas porque na TIPI o produto apareça como NT.
E isso porque nem todos os produtos que ali aparecem com tal expressão o fazem por serem produtos não industrializados. De fato, muitos, sem dúvida a maioria, o são. Mas ao lado deles há também os casos da imunidade conferida a alguns produtos. Para eles também a TIPI reserva a expressão NT, desde que aquela não incidência não dependa de qualquer condição. 
No que respeita apenas à aplicação do IPI não faz qualquer diferença o motivo: sendo NT, o produto está fora do campo de incidência daquele imposto e quem o produz nenhuma obrigação tem com respeito ao tributo.
Mas, quando se examina a TIPI com olhos no benefício da Lei 9.363/96, isso faz sim diferença, pois ela não exigiu, e nisso a recorrente tem inteira razão, que os produtos exportados estejam no campo de incidência do IPI. O que ela exige é que eles tenham sido submetidos a uma operação de industrialização. E, como espero ter deixado claro, uma coisa é uma coisa e outra coisa é outra coisa.
Essa ressalva, porém, não afeta a situação sob exame. O produto exportado pela empresa é definido na TIPI como NT exatamente porque os processos a que se possa submeter não foram considerados pelo legislador suficientes para caracterizar uma industrialização.
Vale enfatizar que nessa caracterização a existência ou não de maquinário é inteiramente irrelevante. Com efeito, tanto um estabelecimento pode ser definido como industrial mesmo sem dispor de qualquer manquinário, como outro, que o detenha, nem por isso se torna �produtor�.
Assim, enquanto o café em grão, não torrado nem descafeinado, constar na TIPI como NT, é produto não industrializado, as operações adotadas em seu �processamento� não consubstanciam industrialização e o seu �processador� não faz jus ao benefício veiculado na Lei nº 9.363/96.
Foi com base nelas que dei provimento ao apelo fazendário.
(assinado digitalmente)
Júlio César Alves Ramos
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Possas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Mércia Helena Trajano D’Amorim,
Maria Teresa Martinez Lopez, Antonio Lisboa Cardoso e Luiz Eduardo de Oliveira Santos.

Relatorio

Em Recurso Especial de fls. 165/186, recebido pelo despacho de fl. 202/203,
insurge-se a contribuinte contra o acordao de fls. 151/160, que, pelo voto de qualidade,
manteve a decisdo recorrida para indeferir o pedido de restituicdo relativamente ao crédito
presumido de IPI, sob fundamento de que nao hé frui¢do do direito creditorio quando o produto
exportado for anotado na TIPI como “NT” (ndo tributado).

O acordao guerreado traz a seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/10/1998 a 31/12/1998
CREDITO PRESUMIDO. EXPORTACAO DE PRODUTO NT.

Ndo se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos
que confeccionam mercadorias constantes da TIPI com anotagdo
NT. A condi¢do sine qua non para a frui¢do do crédito
presumido de IPI é ser, para efeitos legais, produtor de produtos
industrializados destinados ao exterior.

Recurso voluntario negado.”

Aduz a Recorrente que o direito ao crédito presumido de IPI ndo guarda
relacdo com o produto ser tributado pelo IPI, e sim, com o fato dele passar por processo
produtivo.

Transcreve as fls. 172/177 trecho de acordao paradigmatico que deferiu pleito
de restitui¢do de crédito presumido de IPI em pedido envolvendo produto tido como NT na
tabela TIPI, considerando que a classificacdo do produto ndo guarda relagdo com a concessao
do crédito.

Cita a fl. 177 o art. 1° da Lei n® 9.363/96, resultado da conversdo da MP n°
948/1995, que dispde que: “A empresa produtora exportadora de mercadorias nacionais fard jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produto Industrializados, como ressarcimento das contribuigoes
de que tratam as Leis Complementares n°s 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e
70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisi¢oes no mercado interno de
matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, para utilizagdo no processo
produtivo(...)"

Segue transcrevendo ementas de julgados favoraveis a tese trazida as fls.
180/183.

Por fim, pede que o acérdao recorrido seja reformado para permitir a frui¢ao
do crédito presumido de IPI sobre o produto exportado classificado na TIPI como NT.
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Contrarrazdes as fls. 206/216.

Preliminarmente, a Fazenda Nacional mina o conhecimento do Recurso
Especial lastreando-se no art. 7°, § 3°, do Regimento Interno, que ¢ explicito ao ndo permitir
seguimento aos Recursos que versem sobre matéria cujo entendimento foi convertido em
Stmula por este Conselho, como ¢ o caso da discuss@o sobre o crédito presumido de IPI sobre
os produtos NT.

Ultrapassada a questdo preliminar, no mérito, pugna pela mantenga do
acordao recorrido, argumentando que ¢ imprescindivel que o produto a ser exportado seja
internamente tributado pelo IPI para que a Contribuinte faga jus ao crédito em questao.

Transcreve, inclusive, art. 2° da Lei n°® 9.363/96, que permite a compensagao
do crédito presumido com o Imposto sobre Produtos Industrializados.

Adiciona ementas deste Conselho a fl. 215 cujo acordao nao permitiu direito
ao crédito presumido de IPI em se tratando de exportagdo de produto NT.

Finalmente, pede mantenga do acoérddo recorrido para indeferir
definitivamente o pedido de restituicao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Redator ad hoc

Por intermédio do despacho de fl. 220, nos termos do art. 17, III, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, incumbiu-me o Presidente da Terceira Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais de formalizar o presente acordao.

Ressalte-se que o Relator original disponibilizou a secretaria da Céamara
Superior de Recursos Fiscais o relatorio e a ementa acima transcritos, bem como o voto que
serd aqui igualmente aproveitado. Contudo, em virtude de sua rentincia ao mandato, ndo foi
possivel concluir a formalizacdo da citada decisdo. Desta forma, adota-se o voto entregue pelo
Relator original, Conselheiro Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, vazado nos
seguintes termos:

O Recurso esta dotado de condigdes para admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

A questdo trazida cinge-se a pleitear direito ao crédito presumido de IPI sobre
produto final classificado como Nao Tributado na Tabela do Imposto sobre Produtos
Industrializados.

Apreciando a questdo preliminar contida nas Contrarrazdes ofertadas pela
Fazenda Nacional, lastreada no art. 7°, § 3°, do antigo Regimento Interno, atual art.
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67, § 2° entendo assistir razdo a Fazenda Nacional, neste caso, porque sumulado,
verbis:

“Sumula CARF n° 20: Ndo ha direito aos créditos de IPI em
relagcdo as aquisi¢coes de insumos aplicados na fabricagdo de
produtos classificados na TIPI como NT.”

Por essas razdes, voto por negar provimento ao Recurso Especial da
Contribuinte para manter incolume a decisao recorrida, pois a matéria em discussao possui
entendimento sumulado por este Conselho.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas

Declarac¢iao de Voto

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres

Julguei necessario reafirmar os motivos pelos quais dei provimento ao
recurso da Fazenda, j& que, acredito seja bem sabido, ndo partilho a conclusdo do dr. Francisco
quanto a aplicabilidade da Simula CARF n° 20. E que ela, a meu sentir, apenas disciplina a
figura do crédito bésico de IPI, isto ¢é, aquele proveniente da sistemdtica da nao-
cumulatividade, o que pode ser comprovado pela leitura das decisdes que a instruem.

De todo modo, sempre entendi, ¢ ndo mudei de opinido, ser impossivel o
aproveitamento do incentivo criado pela Lei 9.363/96 por aqueles que exportem produtos nao-
tributados pelo IPI. Essa minha posi¢do ja foi externada em diversos julgados, a exemplo do

o1
seguinte

A questdo envolvendo o direito de crédito presumido de IPI no
tocante as  aquisicoes de  matérias-primas,  produtos
intermediarios e materiais de embalagens utilizados na
confecgdo de produtos constantes da Tabela de Incidéncia do IPI
com a notagdo NT (Ndo Tributado) destinados a exportagdo,
longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na
doutrina e na jurisprudéncia. No Segundo Conselho de
Contribuintes, ora prevalece a posi¢do do Fisco, ora a dos
contribuintes, dependendo da composi¢do das Camaras.

A meu sentir, a posi¢do mais consentdnea com a norma legal é
aquela pela exclusdo dos valores correspondentes as
exportagoes dos produtos ndo tributados (NT) pelo IPI, ja que,
nos termos do caput do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora

! Acorddo n® 202.16.066
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desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tdo-somente, as
empresas que satisfacam, cumulativamente, dentre outras, a
duas condicoes: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso
porque, os estabelecimentos processadores de produtos NT, ndo
sdo, para efeitos da legislagdo fiscal, considerados como
produtor.

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos ndo sujeitos
ao IPI, de acordo com a legislacdo fiscal, em relagcdo a eles, ndo
sdo consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor
do artigo 3° da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento
produtor todo aquéle que industrializar produtos sujeitos ao
imposto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre  Produtos
Industrializados — TIPI com a notagdo NT (Nao Tributados)
estdo fora do campo de incidéncia desse tributo federal. Por
conseguinte, ndo estdo sujeitos ao imposto.

Ora, se nas operagoes relativas aos produtos ndo tributados a
empresa ndo é considerada como produtora, ndo satisfaz, por
conseguinte, a uma das condigcoes a que estd subordinado o
beneficio em apreco, o de ser produtora.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista o escopo desse favor
fiscal que ¢ o de alavancar a exportagdo de produtos
elaborados, e ndao a de produtos primarios ou semi-elaborados.
Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos
produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que,
afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de empresa
foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading
companies, reforcando-se assim, o entendimento de que o favor
fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos
tributados a serem exportados.

Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito
presumido, varios outros incentivos a exportagdo foram
concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que
sujeitos a aliquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar
o extinto crédito prémio de IPI conferido industrial exportador, e
o direito a manutengdo e utilizagdo do crédito referente a
insumos empregados na fabricagdo de produtos exportados.
Neste caso, a regra geral é que o beneficio alcan¢a apenas a
exportagdo de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se
referir a NT, so havera direito a crédito no caso de produtos
relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no
paragrafo unico do artigo 92 do RIPI/1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a
mudan¢a trazida pela Medida Provisoria n° 1.508-16,
consistente na inclusdo de diversos produtos no campo de
incidéncia do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e
embalados, que passaram de NT para aliquota zero. Essa
mudanga na tributagdo veio justamente para atender aos anseios
dos exportadores, que puderam, entdo, usufruir do crédito
presumido de IPI nas exportagoes desses produtos.
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Diante de todas essas razodes, ¢ de se reconhecer que os produtos exportados
pela reclamante, por ndo estarem incluidos no campo de incidéncia do IPI, ja que constam da
tabela como NT (ndo tributado), ndo geram crédito presumido de IPI.

(assinado digitalmente)
Henrique Pinheiro Torres

Conselheiro Julio César Alves Ramos

Também entendi recomendavel deixar expressas as razoes pelas quais votei
por dar provimento ao recurso da Fazenda Nacional embora também nao considere aplicavel a
Stimula mencionada pelo i. relator. E essa necessidade avulta, pois tampouco partilho a posicao
do i. presidente Henrique, que nega todo e qualquer creditamento, a titulo do incentivo criado
pela Lei 9.363/96, quando o produto exportado seja NT.

Em diversos outros julgamentos de que participei, inclusive aqui na Camara
Superior, ja tive oportunidade de expressar essa minha posi¢do menos restritiva. Peco vénia,
por isso, para apenas reproduzir voto proferido em uma dessas oportunidades, em que também
se discutia 0 mesmo produto exportado:

Entendo néo assisitir razdo a recorrente. E que, como ela mesma
reconhece, a lei instituidora do beneficio exigiu a ocorréncia de
produgdo. De fato, o seu art. 1° apenas o confere a quem seja
empresa produtora e exportadora. Confira-se:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribui¢oes de que tratam as Leis Complementares n™ 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes,
no mercado interno, de  matérias-primas,  produtos
intermedidrios e material de embalagem, para utiliza¢do no
processo produtivo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos
de venda a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportagdo para o exterior.

Mas, diferentemente do que ela afirma, a mesma Lei estabelece
sim o que seja “producdo” para esses efeitos, remetendo o
intérprete e aplicador do direito as disposi¢oes da “legislagcdo”
do IPI. Trata-se, como se sabe, do paragrafo unico do art. 3° a
seguir transcrito.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apura¢do do montante da
receita operacional bruta, da receita de exportagdo e do valor
das matérias-primas, produtos intermediarios e material de
embalagem serd efetuada nos termos das normas que regem a
incidéncia das contribuigoes referidas no art. 1°, tendo em vista
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo
fornecedor ao produtor exportador.
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Paragrafo unico. Utilizar-se-a, subsidiariamente, a legislagcdo do
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados
para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de
receita operacional bruta e de produgdo, matéria-prima,
produtos intermediarios e material de embalagem.

Com isso, parece-me fora de qualquer discussdo que o
beneficiario do instituto criado em 1996 tem de ser um
estabelecimento produtor na forma do que preceitua a legislacdo
do imposto. Como o proprio contribuinte afirma, nas palavras de
Ulhéa Conta, ndo hd necessidade de interpretar esse comando:
ele é, por si so, cristalino.

Ora, a legislagdo do IPI referida na norma tem como dncora a
Lei n° 4.502 que, desde 1964, define o que seja produgdo para
efeitos do IPI em seu art. 3°

ART.3 - Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que
industrializar produtos sujeitos ao imposto.

Pardgrafo unico. Para os efeitos deste artigo, considera-se
industrializacdo qualquer operacgio de que resulte alteracio da
natureza, funcionamento, utilizacdo, acabamento ou
apresentagdo do produto, salvo:

I - o conserto de maquinas, aparelhos e objetos pertencentes a
terceiros,

1l - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do
produto.

Il - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais,
manipulados em farmdcias, para venda no varejo, diretamente e
consumidor, assim como a montagem de oculos, mediante
receita médica.

* Inciso Il acrescido pelo Decreto-Lei n. 1.199, de 27/12/1971.

IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de
pigmentos, sob encomenda do consumidor ou usudrio, realizada
em estabelecimento varejista, efetuada por maquina automdtica
ou manual, desde que fabricante e varejista ndo sejam empresas
interdependentes, controladora, controlada ou coligadas.

* Inciso 1V acrescido pela Lei n. 9.493, de 10/09/1997 (DOU de
11/09/1997, em vigor desde a publica¢do).

Mas nesse conceito original, cabia sim interpretar o alcance das
expressoes “alterar o acabamento ou a apresentagio do
produto”. Os diversos decretos que aprovaram regulamentos do
IPI (RIPI) delimitaram o alcance das expressoes contidas na lei
ao definir, com precisdo, cinco modalidades de industrializa¢do.
No periodo das exportagoes promovidas pela recorrente, o que
vigia era ainda o RIPI baixado pelo decreto de n° 87.981, em
1982, Seu art. 4° assim regulamentava a defini¢do de
industrializa¢do (disposi¢do repetida em todos os regulamentos
posteriores).:
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Art. 4° Caracteriza industrializa¢do qualquer operag¢do que
modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a
apresentacdo ou a finalidade do produto, ou o aperfei¢oe para
consumo, tal como (Lei n° 4.502, de 1964, art. 3% pardagrafo
unico, e Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46,
paragrafo unico):

I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos
intermediarios, importe na obten¢do de espécie nova
(transformacgdo);

Il - a que importe em modificar, aperfeicoar ou, de qualquer
forma, alterar o funcionamento, a utilizag¢do, o acabamento ou a
aparéncia do produto (beneficiamento),

1l - a que consista na reunido de produtos, pegas ou partes e de
que resulte um novo produto ou unidade auténoma, ainda que
sob a mesma classificagdo fiscal (montagem),

1V - a que importe em alterar a apresentagdo do produto, pela
colocagdo da embalagem, ainda que em substitui¢do da original,
salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao
transporte da mercadoria (acondicionamento ou
reacondicionamento); ou

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente
de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o
produto para utilizagdo (renovagdo ou recondicionamento).

Paragrafo unico. Sdo irrelevantes, para caracterizar a operagdo
como industrializa¢do, o processo utilizado para obten¢do do
produto e a localizacdo e condigdes das instalagdes ou
equipamentos empregados.

Como se observa, a regulamentag¢do, embora aprofundasse o
alcance das expressoes originais, ainda deixava aberto o campo
de interpreta¢do quanto aos limites das alteragcoes que devem ser
promovidas pelo “produtor” sobre o produto para que se
configure uma industrializagdo.

Por esse motivo, esta Cdmara, por maioria, tem entendido
possivel ao contribuinte demonstrar o cumprimento dos
requisitos previstos nesse dispositivo para enquadrar-se como
“produtor”, ainda que o seu produto esteja indicado na TIPI
como NT. Dentre as modalidades ali definidas — ressalve-se que
de modo exemplificativo — duas parecem cogitaveis ao caso
concreto: o beneficiamento e o acondicionamento.

E também por esse motivo que se firmou o entendimento de que
ndo cabe excluir a receita de exportagdo de produtos NT do total
daquela receita que integra o numerador da relagdo utilizada
para apurar a base de cdlculo (receita de exportagdo sobre
receita total). Assim, caso deferido o beneficio, caberia também
a revisdo desse critério adotado pela fiscalizagdo.
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Divirjo desse entendimento, embora deixando registrado que ndo
concordo com o simples argumento de que basta o produto ser
NT na TIPI para que o beneficio se torne incogitavel.

Cumpre esclarecer esse meu posicionamento. E que entendo que
aquela tabela, igualmente baixada por meio de decreto
regulamentar expedido pela Presidéncia da Republica, vem
exatamente para impedir interpretacoes divergentes, no dmbito
administrativo, acerca do que seja industrializacdo para efeito
do IPI.

Nesse sentido, vale transcrever as felizes ligoes do saudoso

. 2 . ~
mestre Hely Lopes Meirelles®, acerca do alcance e vinculagdo
dos decretos regulamentares:

Decretos, em sentido proprio e restrito, sdo atos administrativos
da competéncia exclusiva dos chefes do Executivo, destinados a
prover situagdes gerais ou individuais, abstratamente previstas de
modo expresso, explicito ou implicito pela legislagdo.
Comumente, o decreto ¢ normativo e geral, constituindo excegdo
o decreto individual. Como ato administrativo, o decreto esta
sempre em situagdo inferior a da lei, e, por isso mesmo, ndo a
pode contrariar. O decreto geral tem, entretanto, a mesma
normatividade da lei, desde que nao ultrapasse a alcada
regulamentar de que dispde o Executivo.

O nosso ordenamento administrativo admite duas modalidades
de decreto geral (normativo): o independente ou auténomo e o
regulamentar ou de execugao.

Decreto regulamentar ou de execugdo € o que visa a explicar a lei
e facilitar a sua execugdo, aclarando seus mandamentos e
orientando sua aplicagdo. Tal decreto comumente aprova, em
texto a parte, o regulamento a que se refere.

Regulamentos sdo atos administrativos, postos em vigéncia por
decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover
situacdes ainda ndo disciplinadas por lei. Desta conceituagao
ressaltam os caracteres marcantes do regulamento: ato
administrativo (e ndo legislativo): ato explicativo ou supletivo da
lei; ato hierarquicamente inferior a lei; ato de eficacia externa.

Idéntico posicionamento (salvo quanto a possibilidade dos
chamados decretos autonomos) adota outro de nossos mais
celebrados administrativistas, o Professor Celso Antonio
Bandeira de Mello®, para quem o principio da legalidade insito
no art. 84, IV da Lei Maior impde ‘“que mesmo os atos mais
conspicuos do Chefe do Poder Executivo, isto é, os decretos,
inclusive quando expedem regulamentos, so podem ser
produzidos para ensejar execug¢do fiel da lei. Ou seja:
pressupoem sempre uma dada lei da qual sejam os fiéis
executores ”. Definindo, na mesma obra, o que seja essa ‘fiel

> MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Sio Paulo, Malheiros, 2004, p. 181.
* BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. Curso De Direito Administrativo. 17* Ed. Sdo Paulo, Malheiros,
2004, p. 94.
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execug¢do’”’, ensina, com a caracteristica clareza (op.cit., p. 330)

“Ditos regulamentos cumprem a imprescindivel func¢do de,
balizando o comportamento dos multiplos orgdos e agentes aos
quais incumbe fazer observar a lei, de um lado, oferecer
seguranc¢a juridica aos administrados sobre o que deve ser
considerado proibido ou exigido pela lei (e ipso facto, excluido
da livre autonomia da vontade), e, de outro lado, garantir
aplicagdo isonémica da leipois, se ndo existisse esta normagdo
infralegal, alguns servidores publicos, em um dado caso,
entenderiam perigosa, insalubre ou insegura dada situacdo, ao
passo que outros, em casos iguais, dispensariam solugoes
diferentes”.

E mais adiante referindo-se a vinculag¢do dos regulamentos (op.
Cit. pp. 331 a 332):

“E bem de ver que as disposi¢oes regulamentares a que ora se
esta aludindo presumem, sempre e necessariamente, uma
interpretagdo da lei aplicanda...

....A respeito destes regulamentos cabem importantes acotagoes.

A primeira delas é a de que interpretar a lei todos fazem — tanto
a Administragdo, para impor-lhe a obediéncia, quanto o
administrado, para ajustar seu comportamento ao que nela
esteja determinado — mas, so o Poder Judiciario realiza, caso a
caso, a interpretagdo reconhecida como a ‘verdadeira’, a ‘certa’
Jjuridicamente. Segue-se que, em juizo, poderd, no interesse do
administrado, ser fixada interpreta¢do da lei distinta da que
resultava de algum regulamento. De outra parte, entretanto, ndo
ha duvidar que o regulamento vincula a Administra¢do e firma
para o administrado exonera¢do de responsabilidade ante o
Poder Publico por comportamentos na conformidade dele
efetuados. Isto porque o Regulamento é ato de “autoridade
publica”, impositivo para a Administracdo e, reflexamente, mas
de modo certo e inevitavel (salvo questionamento judicial), sobre
os administrados, que, entdo, seja por isso, seja pela presungdo
de legitimidade dos atos administrativos, tém o direito de,
confiadamente, agir na conformidade de disposicoes
regulamentares”.

Aplicando tais li¢goes ao caso em andlise, vé-se que o que seja
industrializa¢do, mesmo com a defini¢do que lhe deram tanto a
Lei quanto o Decreto, pode ainda, em muitos casos, ser objeto de
intrepretagoes diversas. Para efeito de IPI, porém, toda
discussdo cessa diante da TIPI, pois é exatamente para dirimir
qualquer duvida nesse aspecto que ela ¢ baixada. Ndo cabe,
pois, ao agente administrativo considerar que o produto que ali
esteja definido como ndo industrializado seja industrializado, ou
vice-versa.

Trocando em miudos, sempre que uma dada operagdo
aparentemente puder enquadrar-se como industrializacdo é
aquela norma regulamentar que dirimird, no dmbito das
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obrigagoes atinentes ao IPI, o correto entendimento (ao menos o
correto na visdo do Poder Executivo, de onde provém), e de
forma vinculante a todos os aplicadores do direito integrantes de
sua estrutura administrativa.

E é claro que esse entendimento pode ser contestado pelos
contribuintes, mas entdo hd de ser objeto de apreciacdo pela
instancia constitucionalmente capaz: o Poder Judiciario.

Nessa esteira é que entendo que ndo podem os aplicadores do
direito ndo integrantes do Poder Judiciario ultrapassar as
defini¢coes emanadas da TIPI no que se refere ao alcance do
conceito de industrializagdo para efeito do IPL.

Mas, como disse, esse posicionamento tampouco autoriza que se
remeta automadtica e acriticamente a TIPI para desconfigurar o
direito do postulante ao crédito presumido de que trata a Lei n°
9.363/96, apenas porque na TIPI o produto apare¢a como NT.

E isso porque nem todos os produtos que ali aparecem com tal
expressdo o fazem por serem produtos ndo industrializados. De
fato, muitos, sem duvida a maioria, o sdo. Mas ao lado deles ha
também os casos da imunidade conferida a alguns produtos.
Para eles também a TIPI reserva a expressdo NT, desde que
aquela ndo incidéncia ndo dependa de qualquer condigdo.

No que respeita apenas a aplica¢do do IPI ndo faz qualquer
diferenca o motivo: sendo NT, o produto esta fora do campo de
incidéncia daquele imposto e quem o produz nenhuma obrigagdo
tem com respeito ao tributo.

Mas, quando se examina a TIPI com olhos no beneficio da Lei
9.363/96, isso faz sim diferenga, pois ela ndo exigiu, e nisso a
recorrente tem inteira razdo, que os produtos exportados estejam
no campo de incidéncia do IPl. O que ela exige é que eles
tenham sido submetidos a uma operagdo de industrializagdo. E,
como espero ter deixado claro, uma coisa é uma coisa e outra
coisa é outra coisa.

Essa ressalva, porém, ndo afeta a situagdo sob exame. O produto
exportado pela empresa ¢ definido na TIPI como NT exatamente
porque 0s processos a que se possa submeter ndo foram
considerados pelo legislador suficientes para caracterizar uma
industrializacdo.

Vale enfatizar que nessa caracteriza¢do a existéncia ou ndo de
maquindrio ¢ inteiramente irrelevante. Com efeito, tanto um
estabelecimento pode ser definido como industrial mesmo sem
dispor de qualquer manquinario, como outro, que o detenha,
nem por isso se torna “produtor”’.

Assim, enquanto o café em grdo, ndo torrado nem descafeinado,
constar na TIPI como NT, é produto ndo industrializado, as
operacoes  adotadas em  seu  “processamento”  ndo
consubstanciam industrializa¢do e o seu “processador” ndo faz
Jjus ao beneficio veiculado na Lei n°9.363/96.
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Foi com base nelas que dei provimento ao apelo fazendario.

(assinado digitalmente)
Julio César Alves Ramos

CSRF-T3
Fl. 232



